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Decretos 

(E) N.0 019 de 07 de julho de 1~78 

Denomina Escola de 1a Grau. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe sl!o conreridas pelo artigo 18, Item 
li, do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 19ê9 . e 
tendo err. vtsta o que co nsta do Otlcto nç 1453/ 78-SEC. 

CONSIDERANDO: 

- haver sido conclulda uma nova unidacte uco,ar 
que passará a lazer parte da rede escolar deste Território; 

- a proposlçl!o aP'fesentarla pelCI Senhor Secretário 
de Educação e Cultura, através do Ofíc1b n.0 1453/78-SEC. 
quanto à denomlneção a ser dada ao novo educendárlo, 
IP.mbrando o nome do Professou Mário Luiz Barate, rec:en
tlemente falecido; 

- que o Pa?t. Mário Luiz Benta, como func!on6rfo 
deste Território e lnt'egrente de seu maglsté!'io, aempre se 
houve cem extrema dedlcaçlio, honestidade e &obretudo 
com amor à calin educ:aalonal, como verdlldefro sacttrdóclt> ; 

-que', pelas 1uu qualidades humanas e proftufonafs. 
tornou-se merecedor da c0nffança de seus superiores. 11111 

Inúmeras e múltiplas atividades desenvolvldaa dentro e 
tora do matistérlo, grangeando • IJninde e o respeltQ d• 
todo•; 

- que a memória dease emérito educador deYe cer 
permanentemente reverenciflda, como exemplo àquelu que 
na educaçAo puan&m ~elo desenvolvimento do To~rritórlo e 
do 1eu povo; 

- que aumpre ao Governo dl!sl!a Undidade d" P'e• 
der"açAo manter o reepefto e o recor.heclmento por àquelu 
que contribulram para e tormaçlio da grandeza eullut1ll e 
Intelectual do Amapá e lUa g~nte . 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Criar pa.re e J&natno .te 1.0 Grau a e•«>lll 
recém construlde na VIla Mala, em Santana , neste ceptt~;~J. 
com observância nos preceit.os legal•. 

Art . 29 - Denominar o referido estabeleclnH'ntc de 
en~lno de E~cola de J9 G11au « PrClfeAsor Mário Luiz Bara
ta•, em homenagem àquele lnesquec!vel educador. 

Ar-1l\ s.o - Determinar que por ocasião do ato fnau• 
gural ~~ja dada publtcldade mediante docll'rr!ento oftchl da 
blc;grafla do homenagPado, etrevés do órgão competellte 
da Secretaria de li:ducação e Cultura. 

Art. <~•' - Revogam-se 81 dispoalçOu em contràrlo 

Palácio do Setentrllio, em Macapfl, 07 de julho de 
1978, 89.0 da República e 35R da CrlaçAo do '.ràrrlt6f-lo J'e
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennfnj! 
Governador 

A.lfnedo Augusto R-amalho de Oliveira 
Secretario de Educaçlio ~ Cullu.ra 



3aAelra, 11 de julho de 1978 . DIARIO . OFICIAL 

EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* Administração 
• Red=:~ç ::i o 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes sfn2 -· Macapá - T. F. A. 

TELEF ONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficinas • 

DIRETOR 
JRANILDO TRINDADE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLJCAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual . . . . . . . . . . .. 
Semestral . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNICÍPIOS 
Anual .. , . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrazado: aumenta cinco cruzeiros 

( P l nº 0307 de 5 de julho de 1978 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições qu e lhe ~ão confer idas pelo artigo 18, 
item li , do Decreto-Lei n.O 411, de U8 de janeiro de 1969 e 
tendo em vista o que consta do Pro-:esso nº 7/20467/78-SOP, 

RESOLVE: 

Ant. 1.o - Pôr à disposição da Prefeitura Municipa l 
de ~..tac~p3 (PM~·1), até ulterior deliberação, o servidor 
Th0maz Gonçalves de Brito, ocupante Jo cargo da classe 
«B», da série de classes de ~grimen~nr, nível 20, do Qua
dro de Fun cionário> do Gove1 !10 deste Terri·tório, lot<Jdo na 
Secretaria de Agricultura e Coionização, sem p rejuízo de 
ee us venclmente>s e demais vantagens. 

Art. 2." - Revogarias as disposições em contr !l rio. 

Palácio do Setent:r.ião. em M<~caoá, 5 de julho 
d e 1978, H9~ da República e 352 da Cl'iaçào do Território 
Federal do Amapá. 

Antero Duarte Dias PirPs Lopes 
Go>·ernador Substituto 

(P ) nº 0308 de 5 de julho ele 1978 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo a rtii!O 18, 
Item IJ, do Decreto-Lei n." 411 , de 08 de janeiro dP 1969, 

RESOLVE: 

Art 1.0 - Designar o Doutor Alfredo Augusto Rll
malho de Oliveira, Secretári0 de Educação e Cultura deste 
Território, para viajar de MacapP., sede de suas ativ!clades, 
atÉ' Man'lus. Capital do Estado dtl Amazonas 11 ffm ele par
ti clp~r da sessão Inaugural do IJ Encor.tro RPgional / Norte 
de E~tat.ísticas Educacionais, na período de 9 a 11 de julho 
do corrente ano. 

Alrt. 2.'' - Revogam-t;e as disposições em contr-ário. 

Pal?clo do Setentriào, em Macapil, f> de julho de 
1978, 89~ da República e 352 da Criação do Território Fede
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n2 0309 de 5 de julho de 1978 

O Governador do Território Federal do Amapá, usa n
do das atribuições que lhe são conferidl:ls pel 0 flrtigo .18, 
item II, do Decreto-lei n.0 411. de 8 de janeiro de 1969, 

RESüLVE: 

Art. 1º - Designar Silvio Sobrinh o Soares Casti,lo, 
Professor do Ensino Méd~o. da Tabela de Pessoal EspecJa~o 

. ,,... . 
PUBLICAÇOES .r· ·~~~ ·::' 

: . ' 
Página comum. cada centlmetro pvr colu11s Cr$ 20,(1U 
~reço, d,este Exemplar · CrS 2,00 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e das 
14:30 às 17:30, exretua n do os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Diório, capital, e 8 dias nos municípios e outros estados 

t,FiCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS - Capital, Municípios e outros 
estados em qualquer época. 

FOR MA DE PAGAMENTO 

A vuls'1: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal par~ 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA» 

Assinatur<.as vencidas poderão ser suspen·sas 
sem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amap<: em Brasília-DF 

e Belém Estado do Para. 

lista Temporârfo do G overno do Terr.itó rio Fe dera l do 
Amapá, 13ara exercer acumu lat1vc.mente. Pm ~Ubf l itui~r. o , () 
cargo de Sec•·et ár io de Educoção e Cu ltura, do Quad ro de 
Funcioná rius d!•ste Territóri o. dt1rante o imped in e:n to co 
respectivo t itL:lar. no perírdC' de 9 a li de julho do ro r 
r ente ano. 

Art. 2º- Fi cam revogadas as di<posiçõf s em contrá rio. 

Palácio do SetPntriào. em Macaoá, 5 de julho de 
197B, 89.0 da República e 35.0 da Cri11çào do Territó1·1o Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

Poder Judiciár io 
Justiça dos Territórios 

Território Federal do Amapá 

Juizo de Direito da Comarca de Macapá 

Edital de Citação, com prazo de 15 dias, na 
forma abaixo: 

O Doutor Ben jami m Li~boa Rayol, MM. Juiz de 
Direito em Exercíci(l da C omarca de Macapà, capita l 
do Territó rio Fed era l do Amapá, na fo r ma da lei, etc. 

Faz saber a todos os que o presente Edita l , 
com prazo de 15 dias virer:1, ou dele tiverem co
nheciment o , que n!'ste Juizo corre seus trâmites um 
proces~o em que é acu~acio José Muia Bitencour t 
Negrão, b rasileiro, casRdo. motorista, como incurso 
no art. 0 1·29, § 6º do Códizo Pene i Brasileiro. 

E, como tenha o Oficial c:le Ju stiça deft" J uízo 
certificado não o haver encontnd·c· nl st a Cem ar-a , 
nãu 1>endo p ossível c itá -] o pes,calmenbe, tita- o Pf lo 
p r esente a cotT'parecer n este Juízo1 no edifício rio 
F orum d esta ColT'arra, ~it0 à Avn:õc a />. rr.a zonas, 
n.0 26, esqui n a com a rua Cel. Co1iolano Jucá, nPs t a 
cidar)e, no dia 04.09 .78, às 11:00 horas, a 
fim de ser interrogado, p(-cmover st a riEfHa e EH 
notificado dos ult.eriCTES teJ IT CS CO fTCC€HO, 8 que 
d everá compar:ece r, se b pera de nvdia. Fsra co
nhecimento de todos e paS~f do o peff r t f F ci t F l , 
cuja 2a. via fecerá afixe da no Jugür de cc~tt me. 
D ac:lo e passado ne~ta cidade, aos ci n co dias d o 
mê~ de julho do ano d~ mH no vecent(S e fE1Hta 
e oito. Eu, Gaet~Sno Amico, Escrivão tm exercício, 
subscrevi. 

Dr. Benjamim Lisboa Rayol 
Juiz de Direito em exercido 
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··' Prefeitura 'Municipal· de JJlazagão 
"" . . . 

Lei N.0 018/ 78-PMM.z., de 31 de março de 1978 

Dá denominações a prédios públicos municipais. 

Evilási.o P edro de 4ima Feneira, Prefeito Mu
nicipal de Mazagà•o, T~rritório Federal do Amapá•. 

FaQo saben que a Câmara de Vereadores de 
M!>zag!io aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 - As Elscolas da rede do Município, 
os sub-Postos M :> dilt:os e a Biblioteca Municipal te
ràl) as seguinte den ominações em h omenagem a 
gra nd es vultos da h istóda nacional e personalida
d~s do Territó rio d;, Amapá: 

E soola de lQ grau «Joaquim Nabuco,. - loca
lizado no Furo du Maracá; 

E>c:>l!!i de 1º grau «Vilhena, AlveS» -localizada 
no vio Vila Nova com a fo'l} do rio Camaiplil; 

E~cola de 1º grau «Fagundes Varela » - loca · 
li2lada do p ovolldo do Carvão; 

Elsc ola de 1º grau «P residente Costa e Sidva , 
localizada no povoado d.o Ajudante; 

Btblioteca Municipal «Humberto de Camp:os» 
l0calizada na sede do Municípiú; 

Sub-rosto \1édico «Dr. Lélio Silva>~ Jocali-
do na Vila de Mau.gão Velho; 

Sub-Posto Méri ico «Dr. Sylla Salgado>> - lo· 
calizadà no povoado de Car.vão; 

Sub-P osto Méd~co «An a N~ry» localizatjr, 
no povoado de Central do Maracá. 

Art. 2.0 - A presente lei entra.rã' em vigor n ~ 
data de sua publicação. Revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Munidipa) cJe Mazagã(•, 
em 31 de março de 1978. 

Evilásio Pedro de Limai Fetlreira 
Prefeito Muni'Cipal de Mazagào 

Secretaria de Educação e Cultura 
Cooràenação Ensino de 22 Grau 

Nº 072/ 78-SEC. 

O S ecretário de Educação e Cultura , usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e, 

Considerando: 

1 - Que o Curso T éc nico em Secre tariado 
vem funcionando no Colégio AmapaPn·se, com de
fic,iências, ao que conce rne a a lgumas disciplinas 
profissionalizantes, por faltàs de uma sala ambiente 
adquada ; 

2 - Que r ecentemente foram recuperados os 
equipamentos- existentes e acqui ridos out.rcs, para 
o funcionamento do Escritório Mod~lo do Colégio 
Come,rciel do Amapá; 

3 - Que e>tando assim ap~relhado, o Colégio 
Comercial do Amapá, oferece mt-lhores condiçõec; 
para o fumcionamento do Curso; 

4 - Que é dever da 9ecret~ ria- d~ E'i,ucação e 
Cultura prof' urar sempre melhorar a qualidade 
dos Ct.rrso.> oferecidos a nível de 2.0 Grau; 

RESOLVE): 

Art. 1.0 - Determinar que a pB'rtir do ano 

letivo de 1978, o Curso Técnico Em Seclretaria Jc, 
funcione no Colégio Cc,merd&~ do"'Àma'pá. 

Art. 2.0 - E s t a b e l e c e r o prazo dlj 30 
(trinta) dias à dirq;5( do Ht~bthlin t-lJ'ú tar& c te 
tom e ~ s mt.>dida:; ct bívtis \ istnco agula1 JZór, Jl t:~ 
t o ao Conselho de Ed.ucação d~cste Ttrrit ório a iu;
té!lação do Curso no e d ucandc rio. 

Art. a.o -- R CC merdar qup a r'c cumt-ntt<<.â J a 
ser enviflda aquel! órgão norm:ltivo s<>j~ ahavés 
d a Setretaria de L: luca•;iio e CuiLu~a. 

Dê-se Ctência, Cumpra- s" t: Publique-se. 

Gabi nete cio Secretário ::!e E':lucaçr.o e Cultrra, 
em ~1acapJ, 15 de f~vereiro de 1978. 

Paulo Fernando Bati,ta Gu <> rra 
SecretJriu de Edu;;ação e Cult 1ra 

PC'rlrr Juclici:'.rio 
Justiça do Trabalho da eª Região 

Junta de Conciliaçflo e Julgamento de Macapá 

Edital de N otificnC\iio 
(Prazo de 5 dias) 

Pe lo pt;Esente Eiilal ÍJ( a nc1:f tb C< Pt.d1r( h r 
r ei.ra de Súll7a, atua hn<>nte Pm luto,br n:Cf-'ltn e 
não sahido, r ecl:-n.ante nus c.utos do l rocH~L t 0 

JCJ-:vlr::I -03ll1/~B. de quf' dtn·tá it c 1c: r 1 a 
Secrttari::~ desta JL.n'a. no pr1170 de 5 (c'mcC') difs 
b enc; sobre OS qmis ~, OS ' ü lCCl.IÍl' l'Ui l1LIH, ptr:u.
C ~nte ao executado Rui llvdrigul's Lacei da. 

Se r eta11ia da Junta de Conciliaçc.o e Julga
m en to de !VLacat--á(Ap), 08 de ju ho cc 1978. 

Euton Ranws 
Diretor' de Secntaria 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcio
nais de Macapá 

Estatuto 

(Cont.nuação do númHo anterior) 

Art. 5'4.0 - Se julgado convcr.iente, a Asserr
bléia Geral poderá dtlibeu. r que a As!>ociaçi:o ~e 
fili•E: a entidad s púb!Ic~,. ou pai ticulaas Qcngêneres 
OU afms, guardandO fCré.m SUa UUtLntmla 

Art. 55° - Trda.: as A~!'C'!T'bléin r- r~Ull' êE-~ d!:" 
Dintotias e de Consf'lhc•s ~ert. lõvr a da un· a ata que 
terá como abertu1a a• :·~sina1uta dcs pe~~ntn e~

sinada ao fim! ~.p .. nas peles !'CUS re;p• ct·IVr~ Pr~
sídent e e Secre~ário, submttid8, po1=tenc r n.cr.te a 
r espectiva apr onç&o. 

Art . 56º - O IT'andato dos membros da Dire
toria o Cor~elho DC'Ilbnti\c ~ 1 ·cé' f Hrtn 

eleitos na prirndta fi~H· n bl(ia Ger<l! O • d · r~, ; ~ cu· 
se realizará 'f-pó;; a data oe aprováçãc deste f~ta
t~to , termin3rá O'o último dia de maio de 1.9801 

Art. 57º - O presente Eistatuto entrará em vi
gor a partir da data da sua arovaç5o pela A-sem
bléia Gera I Extra o r din{u ia especüdmentE :::onvocf.da 
para seu estudo e apt ovação. 

Macapá-Ap, 2 de maio de 1.9'78. 

Pela ('ombsã·o 

Dr. Alberto ria Silva L'ÍIT'n 

Relator 
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Procuradoria Geral 
Convênio Nº 16/78-PG 

Termo de Convênio que celebram o Go
verno do T~rritórilo Federal do Amapá a 
a Prefeitura Municipal de Mazagão p~ra 

t ransf erê ncia de Recursos destinados a 
implementação de Operações acisos, na
quede ~untcípio. 

Aios oit o (08) dias d o mês de junho dl• ano de 
hum mil novecentos e setenta e oito ( 1978), de um 
lado o Gov·erno d o Te rritó rio Federal do Amapá, 
rep resentado n este ato pelo Excelentí~dmo Senhor 
Gov e rnador Arthur AzPved\) Hennin g, daqui- em 
dia nt\! den ominado sinnp lesm entr:: Governo e a Pre
feitu ra Mun icipal de Mazagão, r Pp resentada pelo 
Ex.ceient ís~imo Senhor Fre·fei to Munict•pal, Senhor 
Evilásio Pedro Lima Ferreira, doravante denomina
do simplesmente P.M.Mz., resolvem de comum 
acordo firmar o presente Convênio, constante das 
c:.láus ulas e conrHções que se seguem: 

Cláusula Primeira - Fundamento Legal - O 
presetJte Convênio f oi elaborado com fulcro no item 
XVII do tlrtigo 18 do Dec reto-Lei nº 411, de (18 
de janeiro de 1969. 

Cláusula Segunda - Obje~o : Visa a t ransfe
rência die' reoursos destinados a imple ment ação de 
Op~rações Adsos, n o Município de Mazagão. 

Qláusula T erceira - Obrigações: 
J - Do Governo 
a ) Destinar recursos para atender a exec.u~ão 

d:o presente Convênio, no vaJor d e Cr$ 150.000,00 
(cento e cil'lquenta mtl cruzeiros) 

Il - Da P . M.M~. -
a) Bromoven as operaçõts ~.ciso dentro de seu 

Munioípio; 
b) ArcaP com t odas as despesas lielacionadas 

com os mesmos; 
c) Apresentar r elatór.io circunstanciado spós a 

r~'l lização d e cada operação ao Governo, através do 
Cen~r o de Assistência às Prefeituras- CAFRE; 

d) Prest ar contas ao Governo, at ravés da Sec.re
taria de Administração e Finança s· - SAF, do& valo
res recebidos ne st e Convênito; 

e) O saldo não a plicado até 31.12.78, dever·á 
sar repl'ogram~do e eplicado até 31.03.79. 

Cláusula Quarta - Dotaçã o - A d espesa de
oo t'rente da assinatt!re deste Con vênio, no valor de 
Cr$ 150.000,00 (oento e cinq '-lenta mil cru·zeiros), 
corre rá à conta dos r eoursos do Fundo de Psrtid· 
pação d os Estados\ Distrito Fede ral e T ertitórios
Programa 0707021 2. 499 - Elemento de Despesa 
41 20.0f\ no valor de Cr$ 100.000,00 (o!'m mil cru
ros), conforme Nota de Emp~nho n.2 7-84, de 19.05, 
78 , e pela fonte d e recu rsos do Fundo de Parbidpa
ção dos Estados, Di strito Federal o Terri tórios- Pro
~rama 07090402.546- Eleme nto de D espesa 41:10 .08, 
no valor de Cr$ 50.0CO,OO (cinqu Pnta mil cruzeiros), 
conforme Nota de EmpPn,ho nº 787 , de 19.()5 78. 

Cláusula Quinta - Liberação de Recurso~ : Os r e
cu nws destinados a execução do pr e.sente Convênio 
serão liberados ap-ós a as~inatur11 pelas p ar t es conve
nenté's e publicado no Diário Oficial do Ter-ritólilo. 

Cláus ula Sexta - Movimenta~ã;o dbs R-ecursos: 
/>j imoortância cllnsignada' por est e documPnto será 
d epositada na Caixa Econômica F ederal. Agência de 
Macapá, em conta vinculada P.M.M.z/ GTFA, deven
do a moV~imenllaQão does~·a conta, somente ocorrei' 
motduante chequ"s nominAtivos. 

C lá u sula S étima - Cont role Fil'l'anct>iro: A\ém 
do controle financeiro adl)ta<fo pela P.M.M.z, o 
processamento d as peças contáb ei s, obedecerá 1!'!1 

n')rm<H ailotadas pelo Go~enno, com comprovant'e 
da despe3as, extrato de cont,as-col1rentes do saldo 

n.ão ubiUza do, e se for o caso, b1lancete financeiro 
e relatório ci rcunstanciado da execução do rt:fe rido 
Convênio. 

Cláusu la Oita ~a - Prestação d'e Ccntas: A 
P .M.Mz. deverá prestar contas da. apli cação d os re· 
cursos r ecebidos à Sec1 etaria de Ad ministração e 
Finanças, e tm en'ialmente , enviar a Assessoria de 
Planejamento e Coorden ação Geral, através do 
Oentro de Assistência às Prefeitll'ra s - CAPRE, um 
balancete do com portamento da apli cação dos re 
auvsos de Con vên)o. 

Clàu sula Nova - Vigência: O pr,esente Con
vênio vigirá da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Ter.lii tório até 31 de março de 1979. 

Cláu,ula Oécíma - Alt e raçõ~:s: O presente 
Convênio poderá ser atterado por adita m fnto . 

Cláu sula Décima Primeira - Rescisão: A inobser
vância de. qualquer c lá m ula, co,n~hçiio ou obt igaçf: o 
do pres~nte Convê.nio, bem como p or m otivp de 
conveniê·nda , ou por acordo enllre ss part'es conve · 
n ent es, pr ovoc&rá, sua imedi&t'a rescüão, indt-peQJ
d-entemente de notificação ú'U interpeqa çâo ju ditial. 
Cl~us uJa Décima Segunda - Foro: Para di'rirr.ir 
quaisquer d úvidas sur·gidas em cons,Equência do não 
cum pri.medto do presente Convê nio, de comum a
cordo, as partes interessadas e legfm o Foro d a Co
mai'Ica dte Macapá, com renú ncia de qualquer out ro 
por mais p rivilegiado que seja. 

E. para ~irme:;,a e va lided _e de qu s ficou es ti
pulado, l a vrou-~ e o presente Tf' ~ mo que, de~ 
pob de lido e acha do conformt, vai assina do pfl a s 
p l\rtes aon v enentes em dez (10) vias de igua l teor 
e forma, para o mesmo fim , na presença dte duas 

1 testemunhas ab aixo nomead~. 

Ma capá , 08 de junho de 1978. 
Arthur Azevedo Henning 

Governador 
IDvilásio Pedro de Lima Ferreira 

P.M.M.L. 
Testemunhas: 

Lourival Queiroz Alcânt·ara 
Sub-Ohefe do Gabinebe do Gov.ernador 

João Estoesse M. 'de Araújo 

Plano de Aplicação 
Convênio Nº 16/ 78-PG 

Apr ovo: 
Arthur Azevedo He:1ntng 

Governador 

Plano d~ A1plicação r eferent e ao Convênio n .0 

16/ 78- PG, firmado en t re o Goverr.o do Território 
Fed~al do Amapá e. S:l Prefeitu ra Municipal de 
Mazagão para trl3QSferência de :recursos desUna dGs 
a implantação das O penações ACISO no Município 
de Mazagão. 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

Cr$ I Cr$ 

4.1.2.0 - Serv iço em Re gime de 
Programação Especial 

4120.05 - Matui.al de Consumo 13o.oon,co 
4120.07 - Outros Serviços de 

Terceiros 2o.ooo,oo 

T OT AL 

15o.ooo,oo 

15o.ooo,oo 

Importa o presen te Plano de A plicaÇlão na· 
quantia de Cr$ 150.000 ,00 (cento e dnquenta mil 
aruz eiros). 

Macapá, 08 de junho de 1978. 

Evilásio Pedro de Lima Ferreira 
P.M.Mz. 


	

